
Ministério Público Federal

PORTARIA Nº 357 DE 11 DE OUTUBRO DE 1993 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo 

em vista o contido no artigo 40, § 4º, da Constituição Federal, resolve:

 

Declarar  que  os  cargos  anteriormente  ocupados  pelos  servidores  inativos  e 

instituidores de pensão do Quadro Permanente do Ministério Público Federal, pertencentes ao Plano 

de Classificação de Cargos, da Lei nº 5.645/70, têm correspondência com os cargos da Carreira de 

Apoio Técnico Administrativo (Lei nº 8.628, de 19.02.93), na forma discriminada no anexo desta 

Portaria. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA

 Publicada no BSMPF, n. 19, 1ª quinzena de outubro de 1993, p. 2.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/xmlui/bitstream/handle/123456789/66878/BSMPF%201993_19.pdf?sequence=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8628.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5645.htm
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